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PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO N° 1/2022 - Paulo Pereira Filho, Ananias
José Barbosa, Daniel Laranjeira, Derli de Jesus Athanazio Bueno, Edimilson Marcelo Afonso, Enoque
Leal Moura, Luiz Carlos Silva Meira, Márcia Cristina Campos, Orlando Cesar Andretta, Valdecir Alves
Pereira - Dispõe sobre alterações na Lei Orgânica do Município de Hortolândia

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 27/05/2022

Unidade de Origem Comissão de Finanças e Orçamento

Unidade de Destino Comissão de Finanças e Orçamento

Status Parecer Comissões Permanentes

Prazo 04/06/2022

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Certifico que em atenção ao Art. 82 do Regimento Interno, o Senhor Presidente da Comissão de
Finanças e Orçamento designou o Vereador Ananias José Barbosa como Relator desta Propositura,
para no prazo de 08 (oito) dias a partir desta designação, apresentar Relatório (Parecer nº 98/2022), em
conformidade com o disposto no 3º do Art. 103 do R.I..

-

Hortolândia, 27 de maio de 2022.
-

-

Marcia Cristina Guilherme
Oficial Administrativo


